
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

GABINETE - ARAQUARI

PORTARIA Nº 47 / 2024 - GAB/ARAQ (11.01.02.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Araquari-SC, 31 de janeiro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE
-  CAMPUS  ARAQUARI,  NO  USO  DA  COMPETÊNCIA  QUE  LHE  FOI  SUBDELEGADA  PELA  PORTARIA  Nº
160/2024  -  PORT/REIT,  DE  26  DE  JANEIRO  DE  2024,  PUBLICADA  NO  DIÁRIO  OFICIAL  DA  UNIÃO  DE
29/01/2024, RESOLVE:

Art. 1º - Anular, por duplicidade de publicação:

I. A Portaria nº 45/2024 - GAB/ARAQ, de 31 de Janeiro de 2024; e
II. A Portaria nº 46/2024 - GAB/ARAQ, de 31 de Janeiro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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